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Vlvendo um tempo, construindo uma ' - ' história

ADM. 2017 / 2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do
Município, sobre a contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no § II, do
art. 24 daLei 8.666193, num total de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais). Tendo
como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
Elaboração de Laudo técnico de avaliação do VTN (Valor da Terra Nua), para
compor a base de cálculo do ITR (Imposto Sobre a Propriedade Territorial
Rural), conforme INSTRUÇÃO NORMATM RFB N" 1877, DE 14 DE MARÇO
DE 2019. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de PRIORE
AVALIAÇOES PATRIMONIAIS EIRELI, CNPJ: 21.926.15510001-23 com sede
na Rua Londrina, no 336, bairro: centro - Primavera do Leste -MT, 78850-000, e
ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 daLei 8.666193.
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CONTRATADO (A) de cumprií horário que lhe íoi determinado, observado

o limite legal.

cLÁUSULA 3'- obriga-se também o (a) CoNTRÂTADO (A) a prestar ser-

viços em hora exlÍaoídinária, sompre quê lhe for determinado p€la CON'
ÍRATANTE, na forma previsla em Lei. Na hipótese desta tuculdade pela

CONTRATANTE o (a) CONTRATAOO (A) receberá as horas exlraoÍdiná'
rias com acíéscimo lggal. salvo a o@Ír6ncia d€ compensaÉo @m a @n-

seqüente reduÉo de jomada de trabalho em oulro dia.

cúusULA 4â - Aceita o (a) CONÍRATADO (A), exprossâmênte, a con-

dição de prgsiar seNiço em qualqu€r dos tumos de trabalho, isto é, tanto

durante o dia como à noite desde que sem simultaneidade. Obsêrvadas as

prescriçôes legais reguladoras do assunto quanto á remunerâÉo.

CúUSULA 5" - Fica ajústado nos termos do que dispõe a legislação per-

tinente, que o (a) CONTRATADO (A) acátará todas as ordens emanadas

da CONTRATANTE para prestaçÉo de seíviçps tanlo na localidade de ce-

lebíação do Contrato de Trabalho, como em qualquer outra Cidade, Capi-

lal ou Vila do Tenilório Nâcional, quer seia essa traôsferência transitória,
quer seja defnitiva.

cúUsuLA 6'- O presente contrato obriga a CONTRATANÍE a recolher

os encãrgo§ sociais previstos na Legislaçáo vigente.

CúUSULA 7'- No ato da a§sinatura deste contEto, o CONTRATAOO

A) reconhece que a violaçâo de qualquer deteíminâÉo da CONTRATAN-
)-. E, atitude incompatívêl com a ordem e os bons costumes implicarão em

sânÉo, cuja gradúaÉo depend€ra da gÍavidade da mesma, culminando

com a Íesci§âo de contrato de lrabalho.

cúusULA 8" - Em caso de dano causado dolosamente ou culposamente
pelo CONTRAÍAOO (A), fca a CONTRATANTE, autorizada a êfetivaí

o desconto da importânciâ coÍespondente ao prejuízo, na Íemuneração

mensala que tem direito o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9ê - O pÍesente Contralo será regido pela Lei Municipal no.

054/01 de 28 de Dezêmbro de 2.001 e Lei Municipal no 078/2002 de 20 de

dezembro dê 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Sa,áíos do Muni-

cipio na forma do anexo único, da Lei Municipal no 730/2019, que autori-
za a contratação temporária dos servidores PÚblicos Municipais por pÍazo

delerminado, os servidores. destinados ao preenchimenlo provisóíio. dos
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TERMO OE RATTFTCAçÃO DE DTSPENSA DE LtCÍTAÇÃO 0332019

O Exmo. Sr. PreÍeito Municipal, Miguel Jose Brun€tta, tendo em vista as
justiÍlcativas apres€ntadas pela Comissâo de LicitaÉo e pela Ass€ssoria

Juridica do Município, sobre a contrataçáo direta com dispensa de licita-

ção, fulcrada no § ll, do aÍt. 24 da Lei 8.666/93, num totalde R$ 9.700,00
(nove mil e setecentos reais). Tendo clmo objato a Cont ataÉo dê em-
presa especlalizada na prestação dê sorviço d€ Elaboração ds Laudo

tócnlco do avaliação do WN (Valor da Tsna l{ua}, pata compor a ba-

ss ds cálculo do ITR (lmposto Sobro a Proprlodadê T.ÍÍltorlal Rural),

conformê INSTRUçÃO NORMATIVA RFB No '1877, DE 14 OE MARçO
DE 2019. Resolve RATIFICAR o prêsênte píocesso ê favor dê PRIORE

AVALIAçOES PATRIMONIAIS ElRELl, CNPJ: 21.926.'155í000í.23 com
s6do na Rua Londrlna, no 336, bairo: cêntro - PrlmaveIa do Lêsto.
MT, 7EE50.000, e ordenar sua publicaÉo em cumpÍimento ao disposto no
ârt. 26 da Lei 8.666/93.

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
Nô.01220t9

DISTRÂTO DE CONTRATO DE ÍRABALHO

POR TEMPO DETERÍrllI{ADO

N".012./2019

PoÍ este inslrumento particular. a Prêíeitura Múnicipal de Santo Antônio
do Leste. Pessoa Juridicã de Diíeito Público lnt€mo, com sede na cidade
de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso, na Rua A, n" 367 -
Jardim Santa lnês, inscrita no CNPJ sob o n'.04.217.3620001-90, por

seu reprêsentante legal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, ca-
sado, portador da cédula de adentidade RG 1332078-5 SSP/MT e CPF
sob o no 326.034.369.53, a seguir denominado CONTRATANTE,CLEIA-
MAR MARIA TAFAREL, portador (a) da cédula de identidade RG sob no.

174355í{ SEJSP/MT e inscrito no CPF/MF sob o no 521.722.72947 e

residente a Avenida BrasÍ, N'478, BaiíÍo: Centro, nesta cidade de Santo
Antonio do Lêste - MT, a seguir denominado (a) CONTRATADO (A), acor-
dam.

1. A CONTRATANTE e O (A) CONTRATADO (A). em 18/03/2019 fiÍma-
ram o contÉto No. 004/2019, pelo qual a píimeira @nfiou ao segundo seÍ-
viços dePROFESSOR CLASSE B, como previsto na cláusula 1. do Con-
trato por Tempo Delerminado No 004/2019.

PÍefêitura Municipal dê Santo Antonio

de Junho de 2019.

LUCAS DE ALMEIDA PEREIRA

SERVIDOR (A)

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

do Leste - MT, aos dias 0 o S

Assinatura

Nome:

RG:

Assinatura

Nome:

RG:

cargos constantes do ênexo único da mencionadâ Lei. MIGUEL JOSE BRUNETTA

CúUSULA1tr - O presenle contrato tená a duração de OG (seis) meses PrsÍoito Mlnicipal
a contar da data de assinatura. destinando-se a atender as necessidades

temporárias de excêpcional intêresse público.

CúUSULA 1'l'- Em virtude da própria essência do presente contrato, Íi-

cam as partes, na hipótese de desejarem rescindi-lo, antes do decorÍido o

. razo eslipulado na Cláusula anterior, desobrigado de qualqueí indeniza-\r-
çÉo ou avrso prevro

CúUSULA'12" - Se durânle a vigência do presente contrato o (a) CON-
TRATADO (A) der iusto motivo para dispensa, poderá seí despêdido poí
jusla câU§a.

CúUSULA t3' - As despesâs dêcoÍÍentes do presente instrumento coÊ
rerão a contas da DotaÇão OrÉm€ntária: 0204,(x,123.5005.2019.3.1.90.
04 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS, SECRETARIA IÚUNICIPAL
DE ECOI{OMIA E FINANçAS constante do oçamento vigente ê oça-
mentos futuros.

CúUSULÂ í4'- E por eslarem de pleno acordo as partes contratantes,
assinam o pÍesente Contrato de Trabalho porTempo Determinado, em du-
as vias, ficando a primeira em poder da CONTRATANTE, e a segunda
com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competente recibo.

As partes elegem o íoÍo da Comarca de Primavêra do Lesle para didmiÍem
eventuais desavênças decorentes do presênle contrato, em detrimento de
qL,alqueí oúro, por mais especial que seiâ.
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